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CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES

Prefeituras: Deverão enviar peças de planejamento atualizadas relativas ao
1ºquadr/25 (PPA, LDO e LOA). 
 
Prefeituras: Deverão enviar dados de publicação da LRF do 2º bim/1º
quadr/24 (Rel. Resumido. da Exec. Orçamentária, seus demonstrativos e
Relatório de Gestão Fiscal). 
 
Câmaras: Deverão enviar dados de publicação da LRF 1º quadr/25
(Relatório de Gestão Fiscal). 
 
Prefeituras: Deverão encaminhar dados de publicação do Demonstrativo
das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde – 2º
bim/25 (Anexo 12 RREO). 
 
Prefeituras: Deverão encaminhar dados de publicação do Demonstrativo
das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino –
2º bim/25 (Anexo 8 RREO). 

ATÉ DIA 2 DE JUNHO

PARA MAIS DETALHES LEIA A ORIENTAÇÃO TÉCNICA 024/2025

ATÉ DIA 5 DE JUNHO

Todos os órgãos jurisdicionados (estadual e municipal) ao TCESP –
documento de Atos Normativos e documento de Agente Público – Fase III
do sistema Audesp (se houver) relativo a mai/25. 

ATÉ DIA 8 DE JUNHO
Deverão publicar na internet os resumos dos contratos e seus aditivos
firmados no mês de maio de 2025.

Institutos/Fundos de Previdência dos Municípios: Deverão encaminhar os
dados cadastrais (quando couber) dos Fundos de Investimento relativo ao
Relatório de Investimento dos Regimes Próprio referente a abr/25. 

ATÉ DIA 9 DE JUNHO

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF),
determinou a notificação do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) para
adotar as providências relacionadas à distribuição das chamadas
“sobras eleitorais”. Decisões anteriores do STF fixaram que todos os
partidos políticos devem participar da última fase de divisão das
sobras e que esse entendimento vale a partir das eleições de 2022. 

O despacho do ministro foi dado depois da publicação, em 21 de
maio, do acórdão do julgamento que definiu esse entendimento.
Dino manda dar ciência à presidente do TSE, ministra Cármen
Lúcia, para as medidas de competência da Justiça Eleitoral. A
decisão no caso das sobras deve afetar a composição da Câmara
dos Deputados na atual legislatura. 

O tema é discutido nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade
(ADIs) 7228 e 7263. 

A partir de 2022 
Em 2024, o Plenário invalidou a regra do Código Eleitoral que
restringia a segunda etapa de distribuição das sobras eleitorais
(vagas não preenchidas nas eleições proporcionais) aos partidos
que atingissem 80% do quociente eleitoral e aos candidatos que
atingissem 20%. Com essa decisão, todos os partidos passaram a
poder participar do rateio. Na ocasião, por seis votos a cinco, ficou
decidido que essas mudanças seriam aplicadas somente a partir
das eleições de 2024, sem afetar os resultados de 2022. 

Em março deste ano, analisando recursos sobre essa decisão, o STF
entendeu que essa mudança deveria valer a partir das eleições de
2022. 

STF notifica TSE sobre decisão no
caso das “sobras eleitorais” 
FONTE: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

O Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a validade de uma
regra do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que impede o candidato
de obter a certidão de quitação eleitoral até o fim da legislatura se
não prestar contas de campanha dentro do prazo. Sem a certidão,
não é possível registar a candidatura para a eleição posterior.

Sanção desproporcional
A questão é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)
7677, apresentada pelo Partido dos Trabalhadores (PT) contra a
Resolução 23.607/2019 do TSE. O argumento era de que a sanção
era desproporcional, porque os partidos que não prestam contas no
prazo são punidos com a suspensão de repasses somente até
regularizarem a pendência, ao passo que a sanção aos candidatos se
estende por todo o período da legislatura e impede o registro de
candidatura para o pleito seguinte. Também foi alegado que a regra
criaria uma cláusula de inelegibilidade não prevista em lei.

Legitimação do processo eleitoral
Na sessão anterior, o ministro Alexandre de Moraes (relator) afirmou
que a prestação de contas legitima o processo eleitoral, evitando
abuso de poder econômico, caixa dois e desvio de recursos
públicos, entre outras irregularidades. Lembrou, ainda, que a
reprovação das contas de candidatos que cumpram o prazo não
impede o registro de candidatura para a legislatura seguinte.

O ministro observou que, nas eleições municipais de 2020, mais de
34 mil candidatos deixaram de prestar contas. Ele salientou ainda
que a obrigação é conhecida antecipadamente por partidos e
candidatos, e não seria razoável tratar da mesma forma os que a
cumpriram regularmente e os que perderam o prazo.

STF mantém validade de norma do
TSE sobre proibição de registro de
candidato que não prestou contas
FONTE: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PARA A LEITURA DA ÍNTEGRA DA
MATÉRIA E ACESSO A FONTE
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Em audiência pública nesta terça-feira (27) na comissão especial da
Câmara dos Deputados que analisa as mudanças no Imposto de
Renda (PL 1087/25), o secretário da Receita Federal, Robinson
Barreirinhas, negou que estados e municípios terão perdas de
arrecadação. Ele disse aos deputados que os municípios deverão ter
um ganho de R$ 19,7 bilhões neste ano, com a distribuição de
impostos federais feita pelo Fundo de Participação dos Municípios
(FPM).

Barreirinhas disse que os municípios perdem com uma retenção
menor de imposto dos salários dos servidores que ganham até R$ 7
mil. A proposta isenta até R$ 5 mil e reduz o imposto para os que
ganham entre R$ 5 mil e R$ 7 mil. Segundo o secretário, essa perda
seria de R$ 3 bilhões. No entanto, devem ganhar com a tributação
extra das rendas mais altas (veja infográfico abaixo).

No caso dos estados, as contas da Receita mostram um aumento
do Fundo de Participação dos Estados (FPE) em R$ 13,8 bilhões
neste ano, enquanto as perdas com a redução da retenção seriam
de R$ 1,5 bilhão.

Economia local
O secretário prevê ainda ganhos com o aquecimento das
economias locais. “Quando alguém que ganha R$ 5 mil deixa de
pagar qualquer imposto, esse valor volta para a economia
imediatamente, na compra de bens, na compra de serviços, o que
se reflete hoje em ISS e ICMS e vai se refletir em IBS, o Imposto
sobre Bens e Serviços da reforma tributária, diretamente para os
cofres estaduais e municipais”, disse.

Receita Federal nega que estados e municípios vão perder com
mudanças no Imposto de Renda

FONTE: AGÊNCIA CÂMARA DE NOTÍCIAS

O deputado Mário Heringer (PDT-MG) está cético em relação a esse
cenário. “O município tem que ter a sua receita certa, líquida e
compensada a partir desse projeto. A gente aceitar que uma
compensação será feita pela demanda, pela ação das pessoas com
o que restou no seu bolso, necessariamente isso não é verdade, não
vai ocorrer. A gente não tem como medir”, argumentou.

Dividendos
O relator do projeto, deputado Arthur Lira (PP-AL), também
questionou o secretário sobre um possível excesso de arrecadação
com a tributação dos contribuintes de alta renda.

Robinson Barreirinhas explicou que, no médio prazo, não haverá
excesso, porque as empresas poderão ser restituídas caso a
tributação dos sócios somada à das empresas supere 34%.

Segundo o secretário, apenas 2,2% das pessoas que recebem
dividendos serão atingidas pelo chamado imposto mínimo que será
criado pelo projeto. A ideia é tributar, em pelo menos 10%, quem
ganha mais de R$ 1,2 milhão. A alíquota média da alta renda é hoje
de 2,5%.

O governo detalhou as faixas dos contribuintes de alta renda e refez
os cálculos da arrecadação com a taxa mínima. Foi encontrada uma
arrecadação de R$ 22,2 bilhões, em vez do total de R$ 25,2 bilhões
divulgado anteriormente. São 137.807 pessoas, sendo que 3 delas
ganham mais que R$ 1 bilhão por ano.

Projeto direciona recursos incentivados para esporte e cultura em
pequenos municípios

FONTE: AGÊNCIA CÂMARA DE NOTÍCIAS

O Projeto de Lei 4612/24, em análise na Câmara dos Deputados,
permite que as empresas destinem até 4% do valor devido ao
Imposto de Renda para projetos de inclusão social por meio do
esporte em municípios com menos de 50 mil habitantes. A regra é
inserida na Lei de Incentivo ao Esporte.

O texto muda também a Lei Rouanet para destinar a esses
munícipios 5% dos recursos doados ou patrocinados a projetos
culturais com valor maior que R$ 500 mil. O montante poderá ser
incluído no valor a ser deduzido do Imposto de Renda do
incentivador. 

“O objetivo é descentralizar o acesso a recursos e promover o
desenvolvimento cultural e esportivo de forma mais equitativa. A
proposta não implica aumento de despesas, apenas uma nova
destinação dentro das atuais regras de renúncia fiscal”, disse o
deputado Thiago de Joaldo (PP-SE), autor da proposta.

Próximos passos
O projeto será analisado em caráter conclusivo nas comissões do
Esporte, de Cultura, de Finanças e Tributação, e de Constituição e
Justiça e de Cidadania. Para virar lei, a proposta precisa ser
aprovada pela Câmara e pelo Senado.
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